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Artigo 3 .o — Revogam-se à s d i spos i ções em contra
r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 5 de 
fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
J o a q u i m Nunes Coutinho Cavalcanti 

P u b l i c a d o na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia dc Es tado 
dos Negóc ios do Governo , e m 5 de fevereiro de 1957 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N. 27.350, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre a c o n s t i t u i ç ã o de se rv idões 
em i m ó v e i s si tuados no d is t r i to , m u n i c í p i o e 
comarca de Conchas , destinadas a se rv iços da 
Estrada de Ferro Sorocabana. 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos ter
mos do ar t igo 43, a l í n e a " a " , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, 
combinado com os art igos 2.o, 6.o e 40.o do Decre to L e i 
F e d e r a l n . 3.365, de 21 de j unho de 1941, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a m declaradas de u t i l idade p ú b l i c a , 

a f i m de serem desapropriadas pela Fazenda do Estado, por 
v i a a m i g á v e l ou j u d i c i a l , as s e r v i d õ e s de passagem de l i n h a 
de t r a n s m i s s ã o de energia e l é t r i ca , si tuadas no distr i to, m u 
n i c í p i o e comarca de Conchas , destinadas aos se rv iços de 
e l e t r i f i c a ç ã o da Es t r ada de F e r r o Sorocabana, sobre as 
fa ixas de terreno abaixo caracterizadas, com os l imites e 
c o n f r o n t a ç õ e s constantes das p lantas da mesma Es t r ada , 
que com este b a i x a m devidamente rubr icadas pelo Secre
t á r i o da V i a ç ã o e Obras P ú b l i c a s , a saber: 

I — U m a fa ixa de terreno com a á r e a de 8.912,64 m2 
(oito m i l , novecentos e doze metros e sessenta e quatro de-
c í m e t r o s quadrados) , s i tuada entre as estacas 3.208 ma i s 
I. 912 e 3.222 mais 19,00 da l o c a ç ã o , que consta pertencer 
a - J o s é C l a u d i n o da S i l v a e descri ta n a p l an t a n . 313-C-25-a; 

I I — U m a fa ixa de terreno com a á r e a de 2.790,00 m2 
(dois m i l setecentos e noventa metros quadrados) , s i t ua 
da entre as estacas 3 222 mais 19,00 e 3.227 m a i s 12,00 da 
l o c a ç ã o , que consta pertencer a J o s é Pedroso de Souza e 
descri ta n a p l an t a n . 313-B-25-b; 

I I I — U m a fa ixa de terreno com a á r e a de 5.195,5320 m2 
(cinco m i l , cento e noventa e c inco metros e c inco m i l 
trezentos e v in te c e n t í m e t r o s quadrados) , s i tuada entre 
as estacas 3 228 ma i s 17,00 e 3.237 ma i s 6,90 da l o c a ç ã o , 
que consta pertencer a N a r c i s o S i l v a e descri ta n a p l a n - j 
t a n . 313-B-25-c; ) 

I V — U m a fa ixa de terreno com a á r e a de 39.045,4660 
m2 ( t r in t a e nove m i l e quarenta e c inco metros e q u a 
tro m i l , seiscentos e ssenta c e n t í m e t r o s q u a ã r a d o s ) , 
s i tuada entre as estacas 3.237 mais 6,90 e 3.302 ma i s . . 
I I , 70 da l o c a ç ã o , que consta pertencer a J o ã o Par i se e 
descri ta na p l an t a n . 3 1 3 - C - 2 ô - d . 

A r t i g o 2.o — A c o n s t i t u i ç ã o dc s e r v i d õ e s de que t r a ta 
o ar t igo anter ior é dec la rada de na tureza urgente, p a r a 
*s efeitos do ar t igo 15 do D e c r e t o - L e i Fede ra l n . 3.365, 
\ i e 21 de junho de 1941, al terado pe la L e i n . 2.786, de 
21 de maio de 1956. 

A r t i g o 3.o — A s despesas com a e x e c u ç ã o do p re 
sente decreto c o r r e r ã o per conta da verba p r ó p r i a da E s 
t rada de F e r r o Sorocabana, consignada no o r ç a m e n t o do 
Es tado f-ob n ú m e r o 299.8.61.2.271 _ Obras F e r r o v i á r i a s . 

A r t i g o 4.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 5.0 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Paulo, em 3 de 

fevereiro de 1957. 
J Â N I O Q U A D R O S 
L i n c o l n F e l i c i a n o da Silva 
José Vicente de Faria Lima 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , em 5 d? fevereiro de 1957 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 2? .351, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Transfere da a d m i n i s t r a ç ã o da Secreta
ria da Jus t i ça para a da Secretaria da Agri
cultura, terras devolutas situadas no distrito, 
m u n i c í p i o e o marca de I g u a p é . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
A r t i g o l o — F i c a m t ransfer idas da a d m i n i s t r a ç ã o da 

Secre ta r i a da J u s t i ç a ( D e p a r t a m e n t j J u r i ico do Es tado 
— P r o c u r a d o r i a do P a t r i m ô n i o I m o b i l i á r i o ) pa ra a da Se
cre ta r ia da A g r i c u l t u r a (Depoj tamento de I m i g r a ç ã o e 
C o l e n i z a ç ã o ) , pa ra os f ins previstes na Lei n. 2.059, de 
24 de dezembro de 1952, as terras devolutas com a área 
de 5.830.000,00 m2. (cinco m i l h õ e s , oitocentos e trinta 
m i l metros quadrados) . Incorporadas ao p a t r i m ô n i o do 
Estado pelo Decre to n . 26.208, de L o de agosto de 1956, 
s i tuadas no dis t r i to , m u n i c í p i o e comarca de I g u a p é , parte 
d á gleba " b " — Z e n a IV e M o m u n a — do I J O P e r í m e t r o 
de I g u a p é . 

A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de 
sua p u b ' i e a ç ã o . 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 5 

de fevereiro de 1957. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Lincoln Feliciano da Silva 
Jayme de Almeida Pinto 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre ta r ia de Estado 
dos Negocies do Governo , aos 5 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — 1 
D i re to r Geral 

— . . i 

D E C R E T O N . 27.352, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre a desapropr iação de Imóvel ! 
situado no distrito e m u n i c í p i o de Junque iró -
polis, comarca de P a c a e m b ú , necessário à ins- < 
t a l a ç ã o do Grupo Escolar de Junque irópo l i s . 

i 
J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E < 

S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nes 
termos do ar t igo 43, a l í n e a " a " , da C o n s t i t u i ç ã o do E s - 1 
tetdo, combinado cem os art igos 2.o e 6.0 do Decre to - le i 
Federa] n . 3.385, de 21 de j u n h o de 1941, 

-v 
D e c r e t a i c 
A r t i g o l .o — F i c a declarada de u t i l idade p ú b l i c a , a 

f i m de ser desapropr iada pela Fazenda do Estado, po r v i a I 
a m i g á v e l o u j u d i c i a l , a á r e a de terreno de f o r m a qua - ç 
d rangula r , com S. 100,00 m2. (cito m i l e cem metros qua - r 
drados) , s i tuada no d is t r i to e m u n i c í p i o de J u n q u e i r ó p o - i : 
l i s , comarca de P a c a e m b ú , que consta pertencer a A l v a r o t 

PÁGINA 6. ' — — 

- de O l i v e i r a Junque i ra , n e c e s s á r i a à i n s t a l a ç ã o do G r u p o 
Esco la r de J u n q u e i r ó p o l i s , medindo 90,00 ms . de cada lado 

> e confrontando com as ruas V í t o r Junque i ra , Po r to A l e 
gre, Q u i n z i n h o da C u n h a e A v . R i o B r a n c o , medidas 
essas cenetantes da p lan ta n . B-20.391, anexa ao pro
cesso n . 17.642, do Depar tamento J u r í d i c o do Es tado . 

) A r t i g o 2.o — A d e s a p r o p r i a ç ã o de que t ra ta o art igo 
anter ior é declarada de natureza urgente, para cs efeitos 
do ar t igo 15 do Decrete l e i Fede ra l n . 3.365, de 21 de 
j unho de 1941. 

A r t i g o 3 .0 — A s despesas com a e x e c u ç ã o do presente 
decreto c o r r e r ã o por conta da verba n . 287.8.80.2.28.280 
— P r ó p r i o s do Es t ado . 

A r t i g o 4.o — Ê - t e decreto e n t r a r á em vigor na data 
' de sua p u b l i c a ç ã o . 
1 A r t i g o 5 o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , aos 5 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
L i n c c l n " Fe l i c i ano da S i l v a 

Vicente de P a u l a L i m a 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 

tado dos Negócios do Governo , em 5 de fevereiro de 1957. 
Car los de Albuquerque Se i f fa r th — 

Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.353, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre a c r i a ç ã o do " F u n d a de Fo-
• men to do T r i g o " . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a cr iado Junto ao S e r v i ç o do T r i g o 

da Secre ta r ia de Es tado dos Negóc ios da A g r i c u l t u r a , o 
" F u n d o de Fomento do T r i g o " . 

A r t i g o 2.o — S ã o f inal idades do " F u n d o de Fomen to 
do T r i g o " : 

a — promover a e x e c u ç ã o ou a m p l i a ç ã o dos t rabalhos 
de i n s p e ç ã o e f i s ca l i zação relacionados c o m a m u l t i p l i c a 
ç ã o de sementes selecionadas de tr igo, afetos ao Serv iço 
do T r i g o , cr iado pelo Decreto n . de de 
de 1957; 

b — i n i c i a r ou a m p l i a r planos especí f icos de fomento 
destinades ao incremento de cul turas de t r igo ; 

c — contra tar t é c n i c o s nacionais ou estrangeiros para 
colaborarem com os t rabalhos do S e r v i ç o do T r i g o ; 

d — fornecer meies pa ra que seus t é c n i c o s rea l izem 
viagens de estudos; 

e — promover a r e a l i z a ç ã o de cursos e e s t ág ios des
t inados a e spec i a l i zação de seus t é c n i c o s ; 

í conceder p r é m i o s a f u n c i o n á r i o s que rea l izarem 
t rabalhos m e r i t ó r i o s ou de excepcicnal r e l e v â n c i a . 

A r t i g o 3.o — C o n s t i t u i r ã o recei ta do " F u n d o de F o 
mento do T r i g o " : 

a — as c o n t r i b u i ç õ e s e x p o n t â n e a s de pessoas f ís icas ou 
j u r í d i c a s de direifc} p r ivado ; 

b — c o n t r i b u i ç õ e s dos Governos Federa l , Es tadua l , 
M u n i c i p a l , inclusive autarquias ; 

c — os juros de d e p ó s i t o s ou de o p e r a ç õ e s de crédi 
to do p r ó p r i o " F u n d o " ; 

d — quaisquer outras receitas que legalmente pos
sam ser incorporadas ao " F u n d o " . 

A r t i g o 4 o — O s recursos postos à d i s p o s i ç ã o do 
" F u n d o de Fomen to do T r i g o " s e r ã o aplicados, observada 
a l eg i s l a ção vigente r e l a t i va à s e s p é c i e s : 

a — na a q u i s i ç ã o de ma te r i a l permanente e de c o n 
sumo, destinados à r e a l i z a ç ã o dos diversos t rabalhos 
mencionados no ar t igo 2.o; 

l i — no custeio to ta l ou p a r c i a l de v iagens de seus 
K c n i c o s a outros Estados ou ao estrangeiro; 

c — no contrato de t é c n i c o s nac ionais ou estrangei
ros; 

d — n a p r e p a r a ç ã o de m a t e r i a l de d i v u l g a ç ã o ; 
e — n a r e a l i z a ç ã o de despesas diversas que visem f a 

c i l i t a r o cumpr imen to do p rograma do S e r v i ç o do T r i g o ; 
f — no pagamento de s e r v i ç o s e x t r a o r d i n á r i o s e na 

c o n c e s s ã o de g r a t i f i c a ç õ e s pela e x e c u ç ã o de se rv iços t é c 
nicos o u admin i s t ra t ivos e m regime especial de t r aba
lho , quando i n d i s p e n s á v e l à r e a l i z a ç ã o dos projetos sub
vencionados; 

g — no pagamento de p r ê m i o s ao pessoal do S e r v i ç o 
do Tr f eo . 

A r t i g o 5.o — O " F u n d o de Fomen to do T r i g o " s e r á 
admin i s t r ado por u m Conselho, presidido pelo S e c r e t á 
r io de Estado dos Negóc ios da A g r i c u l t u r a e c o n s t i t u í d o 
dos seguintes membros : 

a — 2 (dois) f u n c i o n á r i o s da Secretaria da A g r i c u l 
tura; 

b — 1 (um) representante da Secre tar ia da F a z e n d a ; 
c — 1 (um) representante do Conse lho de P o l í t i c a 

da A g r i c u l t u r a ; 
d — 1 (um) representante da Sociedade P a u l i s t a de 

A g r o n o m i a ; 
e — 1 (um) representante da Sociedade R u r a l B r a 

s i l e i r a ; 
f — 1 (um) representante da F e d e r a ç ã o das A s s o 

c iações R u r a i s do Estado de S ã o P a u l o ; e 
g — 1 (um) representante do S ind i ca to d a I n d ú s t r i a 

do T r i g o no Estado de S ã o P a u l o . 
§ l.o — Os Conselheiros referidos nas a l í n e a s "c" a 

" g " , s e r ã o n e n r a d e s pelo Governador do Estado, esco
lh idos entre os nomes apresentados em l i s t a t r í p l i ce , pe
las respectivas a s s o c i a ç õ e s de classe. 

9 2.0 — O s Conselheiros a que se referem as a l í n e a s 
" a " e " b " s - r â o designados pelos S e c r e t á r i o s da A g r i 
cu l tu ra e da F a z e n d a . 

f 3.o — O s Conselheiros e x e r c e r ã o as suas f u n ç õ e s 
pelo p e r í o d o de 3 ( t r ê s ) anes, p r o r r o g á v e l , por igual pra
zo, a c r i t é r i o do Gove rnado r . 

S 4.o — O exe rc íc io das a t r i b u i ç õ e s de Conselheiros 
n ã o s e r á remunerado, mas, como ta l , considerado s e r v i ç o 
p ú b l i c o relevante. 

Ar t igo 6.o — Compete ao Conse lho do " F u n d o de F o 
mento do T r i g o " : 

a — admin i s t r a r permanentemente o "Fundo"; 
b — d i sc ip l ina r e f i scal izar a a r r e c a d a ç ã o da receita, 

promovendo o seu recolh imento ao Banco do Estado de 
S a o Pau lo , S . A . ; 

c — decidi r sobre a a p l i c a ç ã o dos recursos do " F u n do"; 
d — de l iberar a respeito da c o n v e n i ê n c i a ou n ã o do 

recebimento de c o n t r i b u i ç õ e s par t iculares , v i sando a p l i - ' 
c a ç ã o especial ou cond ic iona l ; 

e — •examinar e aprovar as contas apresentadas pelo 1 

Presidente; r < 
f — e laborar seu regimento in t e rno ; 1 

. g — promover, por todos os meios legais, õ d e s í n v o ! - 1 

nmenfo do " F u n d o " e p ropugnar p a r a que s e l a m a t i n g i 
das suas f ina l idades . 
_ A r t i g o 7.o — C s t raba lhos custeados pelo " F u n d o de < 
Fomento do T r i g o " p o d e r ã o ser executados nas í n s t a l a -
;ões p r ó p r i a s da D i v i s ã o de F o m e n t o Agr í co l a , do i D e - t 
oar tamento d a P r o d u ç ã o Vege ta l , o u a i n d a e m outras 
in s t i t u i ções oficiais ou par t iculares , no p a i s cu no es- i 
t rangei ro . - " -

o A r t i g o Co — A s rendas do " F u n d o de F o m e n t o do 
et T r i g o " c o n s t a r ã o , obrigatoriamente, do o r ç a m e n t o do E s -
- tado, compensadamente, n a receita e n a despesa, 
s § l .o — A s i m p o r t â n c i a s dessas rendas s e r ã o r eco lh i -
. das ao Banco do Estado de S ã o Pau lo , S . A . , e m con ta 

especial e s e r ã o aplicadas n a forma e nas cond ições es-
> tabelecidas neste decreto. 
5 § 2.o — A s despesas a que se refere o p a r á g r a f o a n -
* ; e í . 1 0 , r ' í l c a m s u í e i t a s a p r e s t a ç õ e s da contas, n a fo rma es-

t a b e l e c m nas leis e regulamentos do Estado 
s a

 A n } % 0 9 0 T ° Presidente do Conse lho do " F u n d o de 
> f * 3 ™ 2 1 " 0 Q o T r i g o " e n c a m i n h a r á mensalmente, a t é o d ia 

10 do m ê s seguinte, o balancete da recei ta e da despesa, 
acompanhado da respectiva d o c u m e n t a ç ã o à D iv i s ão de 
Contabi l idade , do Depar tamento-de A d m i n i s t r a ç ã o , da Se 
cretar ia de Es tado dos Negóc ios da A g r i c u l t u r a , que por 
sua vez e n c a m i n h a r á , a t é o d ia 31 de m a r ç o do ano se
guinte, ao T r i b u n a l d 3 Ccn tas do Estado, a d e m o n s t r a ç ã o 
da receita e despesa do exerc íc io anterior , acompanhada 
do respectivos comprovantes. 

A r . i g o 10 — O presidente do C o i u e l h o co " F u n d o de 
F o m e n t o do T r i g o " c o m u n i c a r á à Con tador i a Cen t r a l do 
Estado, mensalmente, a t é o d ia 15, por i n t e r m é d i o da D i 
v i são de Contab i l idade do Depar tamento de A d m i n i s t r a 
ção , da Secretar ia de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a , 
pa ra efeito de c o n t a b i l i z a ç ã o , os recebimentos e a p l i c a ç õ e s 

1 das rendas do " F u n d o " . 
' Ar t i go 11 — O pessoal admit ido para os serv iços do 

" F j i n d o " e estipendiados à conta dos respectivos recursos, 
r ã o s e r ã o considerados servidores p ú b l i c o s . 

Ar t igo 12 — Os bens adquir idos pelo " F u n d o de F o 
mento do T r i g o " i n c o r p o r a r - s e - ã o ao p a r t i m ô n i o do S e r v i 
ço do Tr igo . 

A r t i g o 13 — O S e c r e t á r i o de Es tado dos Negóc ios da 
A g r i c u l t u r a b a i x a r á dentro de 90 (noventa) dias, as i n s 
t r u ç õ e s n e c e s s á r i a s à e x e c u ç ã o deste decreto. 

A r t i g o 14 — Es te decreto e n t r a r á em vigor n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 15 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 5 

de fevereiro de 1957. 
J Â N I O Q U A D R O S 
J a i m e de A l m e i d a P i n t o 

P u b l i c a d o n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 5 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 27.354, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

C r i a o Se rv i ço do Tr igo , n a Secretar ia de 
Es tado dos Negóc ios d a A g r i c u l t u r a . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D 3 
S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s , legais, 

Cons iderando a i m p o r t â n c i a e c o n ô m i c a que o t r igo 
representa para o P a i s e para S ã o Pau lo , em vi r tude ao 
elevado volume e va lor da i m p o r t a ç ã o ; 

Cons iderando a i m p o r t â n c i a a l imenta r do tr igo, co 
mo g ê n e r o de p r i m e i r a necessidade: 

Cons iderando a i m p o r t â n c i a dos sub-produtos do tr igo 
no desenvolvimento da p e c u á r i a e da av i cu l tu r a ; 

Cons iderando que a lgumas r eg iões do Estado oferecem 
possibil idades de p r o d u ç ã o e c o n ô m i c a do t r igo ; 

Cons iderando a c o n v e n i ê n c i a de se inc rementa r o c u l 
t ivo do precioso cereal no Estado, a f i m de d i m i n u i r o 
volume d a i m p o r t a ç ã o e as d i s t â n c i a s do t ransporte aos 
centros de moagem de S ã o P a u l o ; 

Cons iderando as c o n v e n i ê n c i a s de se i m p r i m i r aos 
t rabalhos u m a o r i e n t a ç ã o uni fome e ma io r e f ic iênc ia aos 
s e r v i ç o s ; 

Dec re t a : i f l . , 
A r t i g o l . o — F i c a cr iado, a t í t u l o p r e c á r i o , n a S e 

cre ta r ia de Es tado dos Negóc ios da A g r i c u l t u r a , o S e r v i ç o 
do T r i g o , d i re tamente subordinado ao Gab ine te do T i t u 
l a r da P a s t a . . _ 

A r t i g o 2.o — P a s s a r ã o p a r a a a d m i n i s t r a ç ã o do S e r v l -
5 0 a — r o s ° m o i n h o s da Secre tar ia de Es tado dos N e g ó c i o s 
da A g r i c u l t u r a ; . . . 

b — os pequenos moinhos instalados em I t aporanga 
(Núc leo C o l o n i a l " B a r ã o cie A n t o n i n a " ) , M o g i - M i r i m ( F a 
zenda Ho lambra ) e P a r a g u a ç ú - P a u l i s t a (Posto de S e m e n -

è _ as m á q u i n a s a g r í c o l a s sob a responsabil idade da 
S e c ç ã o de Cereais e Diversos da D i v i s ã o de F o m e n t o 
Agr íco la , do Depar tamento da P r o d u ç ã o Vegeta l , a t u a l 
mente prestando se rv iços n a zona sul do Es tado . 

A r t i g o 3.0 — Ao S e r v i ç o do T r i g o compete: 
a p romover i n s p e c ç ã o e f i sca l izar a m u l t i p l i c a ç ã o 

de sementes selecionadas de t r igo e outros cereais de 
inverno, a t r a v é s de campos de c c o p e r a ç à o , c em base noa 
t rabalhos exper imentais do Ins t i tu to A g r o n ô m i c o , em 
C a m p i n a s ; 

b — promover o preparo de sementes e sua d i s t r i b u i 
ç ã o aos lavradores; 

c prestar a s s i s t ê n c i a t é c n i c o - a g r o n ô m l c a aos t r l -
ü c u I V . r e s , v i sando o desenvolvimento da t r i t i c u l t u r a o 
outros cereais de inverno; 

d — mante r em funcionamento os m o l n h o s de t r igo 
da Secre ta r ia de Es tado dos Negóc ios da A g r i c t u l t u r a ; 

e — p rocurar a objetiva c o l a b o r a ç ã o de cutras de
p e n d ê n c i a s da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , quando ju lga r 
n e c e s s á r i o , propondo aos pederes competentes as medidas 
ju lgadas c o n v e n i í n t e s ; 

t — executar o c o n v ê n i o estabelecido c o m o G o v e r n o 
F e d e r a l visando o fomento d a t r i t i cu l t u r a no t e r r i t ó r i o 
pau l i s t a . 

A r t i g o 4.o — O S e c r e t á r i o de Es tado dos Negóc ios da 
A g r i c u l t u r a f a r á a d e s i g n a ç ã o de u m E n g e n h e i r o - A g r ô -
nemo especializado em t r i t i cu l tu ra , p a r a a chef ia do S e r 
v iço do T r i g o . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O S e c r e t á r i o de Es t ado des Ne
góc ios da A g r i c u l t u r a d e s i g n a r á , po r proposta do c h e f e 
do S e r v i ç o do T r igo , o pessoal t é c n i c o e admin i s t r a t ivo 
n e c e s s á r i o ao desenvolvimento dos seus t raba lhos . 

A r t i g o 5.o — O S e r v i ç o do T r i g o t e r á sua sede na 
C a p i t a l do Es tado de S à o P a u l o . 

A r t i g o 8.o — O Chefe do s e r v i ç o do T r i g o , o Chefe d a 
E s t a ç ã o E x p e r i m e n t a l de C a p ã o B o n i t o e os Chefes d o i . 
Setores de I t apeva e I t ape tminga , c o r i s t i t u l r ã o a J u n t a 
C o n s u l t i v a do Se rv i ço do T r i g o . 

A r t i g o 7u) — À J u n t a Consu l t i va compete elaborar o 
p rograma de t r aba lho a ser executado pelo S e r v i ç o do 
T r i g o , qua s e r á previamente submetido à a p r e c i a ç ã o do 
S e c r e t á r i o de Es tado dos Negóc ios da A g r i c u l t u r a . 

A r t i g o 8.0 — O S e r v i ç o do T r i g o e f e r e c e r á amplas f a 
ci l idades ao Instituto- A g r o n ô m i c o , especialmente à E s t a 
ç ã o E x p e r i m e n t a l de C a p ã o Bon i to , pa ra a r e a l i z a ç ã o , e m 
prosseguimento, dos t rabalhos exper imentais e de m è l h o -
r a m e n t j do tr igo e cereais de inve rno . 

A r t i g o 9.o — R e v e r t e r á ao " F u n d o de F o m e n t o do 
T r i g o " , è m conta especial pa ra ser empregado pelo S e r v i 
ço do T r i g o em seus t rabalhes : 

a — o p rodu to d a venda d a sobra de sementes n á o 
ut i l izadas ; 

b — as d o a ç õ e s especificas de par t iculares ao " F u n d o 
de F o m e n t o do T r i g o " . 

A r t i g o 10 — O Chefe do Se rv i ço do T r i g o apresen-


